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ERRATA 003/2024 – PNAB 

 

A SECRETARIA DE CULTURA DO 

MUNICÍPIO DE CRATEÚS ESTADO DO 

CEARÁ, representada pela Excelentíssima 

Senhora IANE MARTINS MOURÃO DE 

CARVALHO, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

 

Art. 1° - Prorrogar o processo de avaliação e análise técnica dos 

projetos, salientando a importância desta fase com 210 propostas com 

atividades de diversas modalidades das categorias culturais, julgando 

os quesitos conforme os anexos. 

Art. 2° - O resultado PRELIMINAR do Edital 001/2024, da 

Política Nacional Aldir Blanc, será publicado sexta-feira dia 11 de 

outubro no Diário Oficial do município de Crateús. 

Art. 3° - O prazo de envio do recurso referente ao Resultado 

PRELIMINAR, será sábado dia 12 de outubro até às 17h00min, 

recebido através do E-mail: secretariacultcrateus@gmail.com. 

Art. 4° - As análises dos recursos serão respondidas segunda-feira 

dia 14 de outubro de 2024, conforme os e-mails recebidos. 

Art. 5°- O resultado FINAL do Edital 001/2024, da Política 

Nacional Aldir Blanc, será publicado terça-feira dia 15 de outubro de 

2024 no Diário Oficial do município de Crateús. 

 

Art. 6°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, aos 

04 de outubro de 2024. 

 
______________________________________________ 

IANE MARTINS MOURÃO DE CARVALHO 

SECRETÁRIA DE CULTURA 

************************************************************* 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024 

 

Dispõe da análise e escolha dos projetos, de forma 

preliminar, conforme Edital 001/2024 do Processo de 

Seleção de Projetos Sociais para o município de Crateús 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Crateús, Estado do Ceará. 

 

O colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Crateús, no de suas atribuições legais, conferidas pela 

Lei Municipal nº 065 de 30 de novembro de 1990, 

 

CONSIDERANDO o Calendário do Edital 001/2024 do Processo 

de Seleção de Projetos Sociais, cujo resultado preliminar deverá ser 

divulgado na data do dia 08/10/2024; 

http://www.crateús.ce.gov.br/
mailto:secretariacultcrateus@gmail.com
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CONSIDERANDO a escolha do comitê formado por integrantes 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente em 

cumprimento à deliberação adotada em reunião ordinária realizada em 

10 de julho de 2024; 
 

RESOLVE:  

Art. 1º – Aprovar, de forma preliminar, os PROJETOS: 

*Da Quadra de Rua ao Arremesso na Educação (Ass. Fundação 

Ivily Kayane Basquete  Crateús); 

*Educar na Roça (Associação Regional Comunitária de Vaca 

Morta); 

*Jovens em Ação pela Caatinga (Associação Caatinga); 

*Cuidando de Talentos e Formando Cidadãos (Ass. Escolinha 

Espaço Jovem Clube) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Crateús, 08 de outubro de 2024.  
 

       Weverton Willymes dos Santos Nascimento 

      Presidente CMDCA Crateús 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.08.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o ( a )  S r ( a )  A LA N  SOA RE S  

M A C HA D O ,  por t a do r ( a )  do  CP F nº .  042 .331 .433 - 55  e  

R G nº .  20072125831 , da Função de Ge re nt e  do  N úc le o  

A dm ini s t r a t ivo  –  S í m bo lo  D A S - 3 ,  L ota do ( a )  na  

Se c re t ar ia  M unic ipa l  de  N e góc io s  R ur ai s  do  

M unic íp io  de  C r at e ús - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 08 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pr e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.08.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  AN TON IA V ILM A 

R OD R IGU ES A LV ES ,  po r t a do r ( a )  do  C P F nº .  

485 .558 .513 - 00  e  R G nº .  228312892 , da Função de 

D ire t or ( a )  da  Esc o la  de  C idadan ia  Joaq uim  F e r re ir a  

do  Bonf im  –  S ím bo lo  F C - 2 ,  L ota do( a )  na  Se c re t ar ia  

M unic ipa l  de  Ed uc aç ão  do  M un ic íp io  de  C r at eús - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 08 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pr e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 003.08.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  S C HEILA  S ILV A  

S OA R ES  F RA N Ç A ,  po r t a do r ( a )  do  CP F  n º .  

019 .903 .183 - 55  e  R G nº .  2004021054464 , da Função de 

C oor de n ad or( a )  de  Ges t ão  d e  R ec ur sos  Hu man os  –  

S ím b o lo  D AS  -  1 ,  L ota do ( a )  na  S ec re t ar ia  M unic ip a l  

d e  A dm in i s t r aç ão  d o  M u n ic íp io  d e  C r at eú s - C E , 

Conforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 08 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

P r e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 004.08.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  ER IC A  R OD R IGU ES  

V IEIR A  GA LV Ã O ,  po r t a do r ( a )  do  C P F  n º .  

974 .424 .533 - 68 , da Função de C oor de n ad or ( a)  

P e d agóg ic o( a )  d e  Esc o la  I I  S an t o  A nt ôn io  –  S ím b o lo  

F C - 2 ,  L ota do (a )  na  S e cr e t ar ia  M un ic ipa l  d e  

Ed u c aç ão  d o  Mu n ic íp io  d e  C r at eú s - C E , Conforme 
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estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 08 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

P r e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


